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Despachos do Prefeito 
 
Processo nº 1196/2018/24. Requerente: José Paulo Alves Ferreira Louro. 
Com base nos pareceres da Secretaria Municipal de Administração, às fls.09/12, e da Procuradoria Geral do Município, às fls.27/29, 
DEFIRO o pedido de averbação de tempo de serviço, totalizando 3.372 dias, correspondentes a 09 anos, 02 meses e 27 dias, 
prestado à União e em atividades privadas vinculadas à Previdência Social, que somente deverá ser contado para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade, devendo constar de seu assentamento funcional, observando-se o disposto no § 2° art. 112, da lei 
1060/11, no que tange a proibição de contagem cumulativa. 

 
Processo: 0409/2018/05. Requerente: Elizabeth Oliveira Dantas Alves. 
Com base no parecer da Secretaria Municipal de educação, às fls. 13/14, e da manifestação da Procuradoria Geral do Município, às 
fls. 16, DEFIRO o pedido de pagamento de gratificação de nível universitário, a contar da data de abertura do procedimento 
administrativo, nos termos no art. 20, “f” e § 4º da Lei nº 169/95. 

 
Processo: 2469/2018/. Requerente: Wanisse Cecília da Silva Gonçalves. 
Com base no parecer da Secretaria Municipal de Educação, às fls. 11/12, e da manifestação da Procuradoria Geral do Município, às 
fls. 14, DEFIRO o pedido de pagamento de gratificação de nível universitário, a contar da data de abertura do procedimento 
administrativo, nos termos no art. 20, “f” e § 4º da Lei nº 169/95. 
 
Processo nº 06/0145/07. Requerente: Aldeir dos Santos Dias. 
RATIFICO a decisão, às fls.13, publicado no BOQ N° 33 de 24/04/2007, contendo erro material, e AUTORIZO a retificação da 
respectiva publicação DEFERINDO o pedido de averbação de tempo de serviço, totalizando 2.826 (dois mil, oitocentos e vinte e seis) 
dias, correspondentes a 05 anos, 09 meses e 23 dias, prestados em atividade privada vinculadas à Previdência Social, que somente 
deverá ser contado para efeito de aposentadoria e disponibilidade, devendo constar de seu assentamento funcional, observando-se 
o disposto no § 2° art. 112, da lei 1060/11, no que tange a proibição de contagem cumulativa. 
 
Processo nº. 3447/2018/05. AUTORIZO, na forma da Lei, a cessão com permuta da servidora DULCINEIA CARLINO FERREIRA, 
Professor II, matrícula nº 11047/01, com a servidora DAIANE CALIXTO DA SILVA, Professor II, matrícula nº. 44268, pelo período de 
2 anos, a contar de 01/08/2018de acordo com art. 9º, I do Decreto n° 2064/16, para desempenhar suas atividades institucionais junto 
ao Município de Belford Roxo. 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Prefeito 

 

Atos da Secretária Municipal de Saúde 
 
ATO Nº 060 /SEMUS/2018, de 16/08/2018 
(Comissão Especial para Serviços Contratados para a Rede Municipal de Saúde –5ª alteração) 
 
A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º) – Constituir  Comissão Especial para Serviços Contratados para a Rede Municipal de Saúde, prestado por terceiros – pessoa 
jurídica, composta pelos seguintes servidores: 
 
Titular: 
Alan Alves de Almeida – matrícula 11125/02 – Diretor do Departamento de Tecnologia de Informação – Comissionado; 
Leonardo Moreira Dar’c de Souza – matrícula 9576/03 –  Coordenador do Setor de Auditoria - Comissionado; 
Vitor Paulo Anuzi Pinto – matrícula 12844/01 – Auxiliar Administrativo – Estatutário. 
 
Suplente: 
Fabíola da Silva Araújo, matrícula 12.495/01 - Agente Administrativo – Estatutário; 
Maria do Socorro da Conceição Gonçalves, matrícula 8979/72 – Diretor do Departamento de Recursos Humanos e Gestão de 
Pessoal – Comissionado. 
 
Art. 2º) – Caberá a comissão, por pelo menos 2 (dois) dos seus membros, atestar as notas fiscais com os serviços prestados pelas 
empresas prestadoras de serviços. 
Parágrafo Único: Na ausência dos titulares, estes serão substituídos pelos suplentes. 
 
Art. 3º) Compete a Comissão de Fiscalização de Contrato e Termos, em especial:  
I - verificar e acompanhar o adequado cumprimento das disposições contratuais e dos acordos, sob os aspectos técnicos, 
administrativos e outros;  
II - Receber e dirimir as reclamações dos setores da Administração atingidos pela má-qualidade de serviços, aquisições ou obras;  
III - criar mecanismos de controle que assegurem ao Órgão a qualidade dos serviços prestados, com uso de formulários de sugestão 
ou reclamação e realizando pesquisas diretas de satisfação, urnas coletoras de opinião ou outros mecanismos de aferição da 
qualidade e satisfação;  
IV - orientar a contratada sobre a correta execução do contrato, levando ao seu conhecimento as situações temerárias, com as 
recomendações de medidas e oferta de prazo para resolução;  
V - pedir ao Gestor a interdição provisória de obras ou suspensão da prestação de serviços, comunicando as razões do incidente e 
as providências que deve adotar;  
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VI – certificar documentos ou fatos, apresentar relatório, preencher adequadamente o anexo desta Instrução Normativa e outras 
exigências de controle, instruir os processos administrativos com cópia da publicação da portaria de designação e composição da 
comissão e auxiliar na adequada instrução de todos os pagamentos;  
VII - representar ao Ordenador/Gestor contra irregularidades, ainda que não diretamente relacionadas à execução do contrato ou 
termo, mas acerca de circunstância de que tenha conhecimento em razão do ofício;  
VIII - orientar glosa em faturas;  
IX – aprovar, atestar e sinalizar para pagamento;  
X - receber provisoriamente o objeto, submetendo imediatamente ao conhecimento do Gestor;  
XI - anotar em livro ou registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato ou termo, determinando a 
contratada o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;  
XII - manter documentos comprobatórios do andamento e fiscalização em pastas, em arquivo próprio, a fim de que possam ser 
consultadas pelos órgãos de controle;  
XIII - participar dos seminários e palestras de capacitação periódicas oferecidos pela Administração Pública.  
XIV – manter livro de ata de reuniões dos fiscais, data inicial e final de atuações como titulares e suplentes e demais ocorrências.  
 
Art. 4º) - A Comissão deverá certificar a prestação dos serviços, observado o disposto no Artigo 67 da Lei 8.666 de 21/06/1993.  
 
Art. 5º) - Qualquer irregularidade observada pela Comissão a qualquer tempo deverá ser imediatamente comunicada ao Secretário.  
 
Art. 6º) - Ficam revogadas as disposições do Ato nº054/SEMUS/2018 de 31/07/2018, publicado em 31/07/2018, através do DOQ. 
380. 
 
Art. 7º) – Este Ato entra em vigor a contar da data de sua publicação. 

 
LÍVIA GUEDES SIMÕES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

Atos do Secretário Municipal do Ambiente e Defesa dos Animais 
 
PORTARIA Nº 058/SEMADA/2018 
O Secretário Municipal do Ambiente e Defesa dos Animais, no uso de suas atribuições em vigor; 

RESOLVE: 

 

Tornar público que a QMC TELECOM DO BRASIL CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA,CNPJ 13.733.490/0001-87, recebeu da 
Secretaria Municipal do Ambiente e Defesa dos Animais de Queimados - SEMADA, a Certidão Ambiental - CA SEMADA nº 000039, 
atestando a inexigibilidade de Licenciamento Ambiental para a instalação de uma Estação de Rádio Base - ERB e de uma torre de 
telefonia móvel. Localizada na rua Roraima, Quadra E, Lote 20, Fleisman, Município de Queimados - RJ. Georreferenciado através 
das coordenadas métricas 0649443 E; 7487249 N; Zona: 23 K-DATUM SIRGAS 2000. (Processo SEMADA n

o
0806/2018/24). 

 
JOSÉ CARLOS LEAL NOGUEIRA 

Secretário Municipal do Ambiente e Defesa dos Animais 
 

Atos do Poder Legislativo 
 
DECRETO LEGISLATIVO N° 422/2018, 15 DE AGOSTO DE 2018. 
AUTOR: VER. ALCINEI DUARTE DE OLIVEIRA 

 
“Outorga Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Ilmo. Sr. JOSÉ RICARDO DE 
AGUIAR”. 

Câmara Municipal de Queimados por seus representantes legais  
DECRETA: 

 
Art.1° - Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Queimadense, ao Ilmo. Sr. JOSÉ RICARDO DE AGUIAR, conforme dispõe o 
Inciso XXI Artigo 40 da Lei Orgânica Municipal. 
Art.2° - A Câmara Municipal de Queimados expedirá diploma referente a presente outorga, a ser entregue ao agraciado. 
Art.3° - A Mesa Diretora da Câmara marcará Sessão Solene do certificado de Título de Cidadão Queimadense. 
Art.4° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 
 

 
MILTON CAMPOS ANTONIO 

 Presidente 

 
RESOLUÇÃO Nº. 177/2018, DE 15 DE AGOSTO DE 2018. 
AUTOR: MESA DIRETORA  

“AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUEIMADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS” 

 
A Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, APROVOU a seguinte Resolução: 
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Art.1º – Fica a mesa Diretora autorizada a doar à Prefeitura Municipal de Queimados os bens patrimoniais relacionados no anexo I 
desta Resolução.  

Art. 2° – Os bens patrimoniais ora doados serão baixados do registro patrimonial desta Casa Legislativa. 

Art. 3° – A doação será concretizada através do Termo de Doação devidamente assinado pela Mesa Diretora. 

Art. 4. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Queimados, 15 de agosto de 2018. 

 

            

MILTON CAMPOS ANTÔNIO 
Presidente 

 

ANEXO I 

PLACA CARACTERÍSTICAS 

134 Ap. de Ar Condicionado Sprinter 7.500 

150 Ap. de Ar Condicionado Sprinter 7.500 

35 Ap. de Ar Condicionado Elgin 6.000 btu 

141 Ap. de Ar Condicionado Elgin 6.000 btu 

821 Ap. de Ar Condicionado Springer 7.500 

822 Ap. de Ar Condicionado Springer de 7.500 

438 Ap. de Ar Condicionado Cônsul 7.500 

823 Un. Cond. e evapor. de Ar Hitachi A c/ multikit 

1502 Ar Condicionado 7.500 BTUs – Janela 110v (Cônsul) 

1503 Ar Condicionado 7.500 BTUs – Janela 110v (Cônsul) 

1504 Ar Condicionado 7.500 BTUs – Janela 110v (Cônsul) 

1506 Ar Condicionado 7.500 BTUs – Janela 110v (Cônsul) 

1507 Ar Condicionado 7.500 BTUs – Janela 110v (Cônsul) 

1508 Ar Condicionado 7.500 BTUs – Janela 110v (Cônsul) 

1509 Ar Condicionado 7.500 BTUs – Janela 110v (Cônsul) 

 

REQUERIMENTO N° 068/18, DE 15 DE AGOSTO DE 2018. 

AUTOR: VEREADOR ALCINEI DUARTE DE OLIVEIRA 

 

CONCESSÃO DE MEDALHA PROFESSOR DARCY RIBEIRO 

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 41ª Sessão Ordinária, APROVOU o seguinte 
REQUERIMENTO. 

A concessão de MEDALHA PROFESSOR DARCY RIBEIRO ao Ilmo. Sr.: JOSÉ RICARDO DE AGUIAR 

Conforme dispõe o inciso XXI Art. 40 da Lei Orgânica de Queimados. 
 
REQUERIMENTO N° 069/18, DE 15 DE AGOSTO DE 2018. 
AUTOR: VEREADOR ALCINEI DUARTE DE OLIVEIRA 

 
CONCESSÃO DE MEDALHA GOVERNADOR LEONEL DE MOURA BRIZOLA 

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 41ª Sessão Ordinária, APROVOU o seguinte 
REQUERIMENTO. 
A concessão de MEDALHA GOVERNADOR LEONEL DE MOURA BRIZOLA ao Ilmo. Sr.: PASTOR ERALDO NILTON DE 
CARVALHO 

Conforme dispõe o inciso XXI Art. 40 da Lei Orgânica de Queimados. 
 
REQUERIMENTO N° 070/18, DE 15 DE AGOSTO DE 2018. 
AUTOR: VEREADOR ALCINEI DUARTE DE OLIVEIRA 

 

CONCESSÃO DE MOÇÃO DE APLAUSOS  

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 41ª Sessão Ordinária, APROVOU o seguinte 
REQUERIMENTO. 
A concessão de MOÇÃO DE APLAUSOS aos Ilmos. Srs.: 
 

1. PASTOR JOCIMAR CALIXTO MIRANDA 
2. PASTOR MARCOS ANTONIO DA CONCEIÇÃO 
3. PASTOR LUIZ FERNANDO DA SILVA 
4. PASTOR BRUNO NUNES DA COSTA 
5. PASTOR ORACY ALVES BARBOSA 
6. PASTOR GETULIO SANTOS SOUZA 
7. PASTOR FERNANDO PIRES LINO 
8. PASTOR CLAUDIO HONORATO D SILVA 
9. PASTOR CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA 
10. PASTOR EDIMILSON JUSTINO DE SOUZA 



 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

 
Nº. 392 – Quinta - feira, 16 de Agosto de 2018 - Ano 02 - Página 5 

 

 

11. PASTOR DEVANILDO SOUZA DA SILVA 
12. PASTOR NILSON JOSÉ MAFRA 
13. PASTOR PEDRO MARCOS TEIXEIRA DA COSTA 
14. MISSIONÁRIA DULCELENA DOS SANTOS 
15. PASTOR FERNANDO PACHECO ALVES 
16. PASTORA MARIA DAS GRAÇAS ROCHA BARROS 
17. PASTORA LAURA CRISTINA DA COSTA SANTOS 
18. PASTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 
19. PASTOR HENRIQUE VIRGINIO 
20. PASTOR MAICON ANDERSON DE ARAUJO PEREIRA 
21. PASTOR PAULO OBERTO JESUS NOGUEIRA 
22. PASTOR FELIPE VIEIRA DOS SANTOS 
23. ZILA NEGRO MONTE DE ARAUJO 
24. JOSÉ MARCOS RAMOS DE SOUZA 
25. JOSÉ TEIXEIRA 
26. DIÁCONO MAX HENRIQUE RANGEL HONOFRE 
27. OZIEL ROSA DUARTE 
28. BRUNO FERREIRA DE SOUZA 
29. MARCIA DE SOUZA FARIAS COSTA 
30. FABIO PEREIRA COSTA 
31. DENILSON PINTO DE BARCELOS 
32. JOSUÉ MATIAS DE SOUZA 
33. MARINEIDE DE JOSÉ DOS SANTOS SILVA 
34. ANDREZA MARTINS FRANCISCO 
35. PEDRO ANTONIO RODRIGUES 
36. EVANGELISTA CARLOS HENRIQUE THEODORO DA SILVA 
37. DIRETORA NIALEN DOS SANTOS CUNHA 
38. DIRETORA ADJUNTA VANESSA MOURA AS MILLEN 
39. FÁBIO DE MELO 
40. EDUARDO DOS SANTOS NEVES 
41. RENATO DA SILVA LOPES 
42. GLEICE PINHEIRO DA SILVA 
43. PRESBÍTERO JUPIRACI OLIVEIRA DE SOUZA 
44. JANAIR OLIVEIRA 
45. JAIRO RODRIGUES DE SOUSA 
46. JOEL RODRIGUES DE SOUSA 
47. MARIA NAZARETH RODRIGUES DE SOUSA 
48. DIRETORA ELISABETE MARIA DA SILVA SOUZA SANTOS 
49. PASTOR WAGNER GOLVEA DA SILVA 
50. DIACONISA RITA DE CÁSSIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES SILVA 
51. MARINES MARQUES DE OLIVEIRA LIMA 
52. SÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
53. PASTOR AILTON RAMOS DA SILVA 
54. MISSIONÁRIA TATIANA HEGGENDORN DE OLIVEIRA 
55. PASTOR ANDERSON GALDINO DE OLIVEIRA 
56. PASTOR JOSIAS PEREIRA DE ASSIS 
57. PASTOR JOSIMAR PEREIRA SILVA 
58. MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 
59. RUTH DE SOUZA JUSTINO 
60. FERNANDA PIRES LINO MOREIRA 
61. EVANGELISTA CLAUDINEI DOS SANTOS 
62. JOSÉ CARLOS NUNES DE PAULA 

Conforme dispõe o inciso XXI Art. 40 da Lei Orgânica de Queimados. 
 
REQUERIMENTO N° 071/18, DE 15 DE AGOSTO DE 2018. 
AUTOR: VEREADOR ALCINEI DUARTE DE OLIVEIRA 

 
CONCESSÃO DE MEDALHA GOVERNADOR LEONEL DE MOURA BRIZOLA 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 41ª Sessão Ordinária, APROVOU o seguinte 
REQUERIMENTO. 
A concessão de MEDALHA GOVERNADOR LEONEL DE MOURA BRIZOLA ao Ilmo. Sr.: JOSÉ CARLOS NUNES DE PAULA 
Conforme dispõe o inciso XXI Art. 40 da Lei Orgânica de Queimados. 
 
 

 
MILTON CAMPOS ANTONIO 

Presidente  


